
L
Santo Antônio c1o Leste

'úvendo um tempo, ccnstr
ADM 2Gi,] :

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 0.1{/2020

PREGÃo rlrrnô:ltco N' ol3/2020

PROCESSO N'061i2020

VALIDADE 12 (DOZEI MESES

Pelo presente instrumento o MUNtCiPIo DE sANTo lNrÔnrO Do LESTE l)or intermédio da Gâ-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR" neste ato representado pelo PreÍêito Muni-
cipal em Exercicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro, casadr). poflador.da Cédula de ldenti-
dade - Registro Geral N' 1.127.5'77 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pess()a lrrsica do Ministério da Fa-
zenda sob o N'i26.0-14.-169.5-1. residente e domiciliado a Rua das Arare: \" iS- Bairro Centro, CEP
78 628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE resisrrar os prcços da empresa CI-
RtiRGICA PARMA LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob n" l0.i(,s ill,()o0l-29, sede na Rua.

General Glicerio. n" 286. bairro vila central- ASSIS- SP. CEP. 19.8t){,---1rt r)c\lc ltr) r'epresentado pelo
sócio proprietáúo Sr .MARCOS MOISf,S PAULO VIEIRA , brasileiro . ectlula de identidade RG:
6.+ 12709-8-SSP-PR e CPF de n" 023.932.849-31, de acordo com a classificação por ela alcançada no cer-
lame em epigrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 013/2020 e nesta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes [.ci n" 8 ô(rô. de 2l dejunho de
l99-1 e suas alterações. no Decrelo n.'7.892, de 23 dejaneiro de 201i, e enr rorrlirrnrrdade com as disposi-

çôes a seguir.

I. OBJf,TO DA LICITAÇÂO

l.l. Futura e eventual aquisição de mâteriais odontológicos destinado ao Fundo Municipal de Saúde
de Santo Antônio do Leste-MT, não obrigando ao ORGÃO a firmar contlarrçires nas quantidades estima-
das. podendo ocorrer licitações especifica para aquisição do(s) objetos(s). ohedet ida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento. eur ruualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Iernro de Referência anexa ao
edital do Pregão fletrônico n" 013/2020, parte integrante desta ARP. elaboratl,, pela('u rul de ('unprus
desta PreÍêitura.

CLÁTISTILA SEGTiNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE Rf,GISTRo DE PRE(.oS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. contados a partir dc sLra assinatura, podendo ser
prorrogada na fornra da Lei.

2. l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou tntitlacle rla {dnrinistração poderá
utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, medi.rnte previa consulta ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo .\rrtônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.
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cLÁusule TERCEtRA - Do PREÇos E DAS ESPECIFICAÇOES.

-l 0. O valor da presente Ata e de RS 6.3Í16,00 (seis mil trezentos e oitenta L' \er\ reai\ l

n NO

I.OTE 68 Quant.. I Num: 045 I7+.0() Total. 1. t 22,ü)

ltcrn: (,8 Ulidâdc: UNID Marca: RUCA \lodclu \l lA
DcscÍiçâo: CANETA DE ALTA ROTACAO - ROTACAO MINIMA DE 400.000 RPM. REF'RTCLRACAO COM SPRAY
TzuPLO. ENCAIXE I.INIVERSAL BORDEN - CABECA 3O'2. MENOR QUE A CONVENCIONAL. TROCA DE BROCAS
POR BOTAO DE PRESSAO. CONFECCIONADA EM ALUMINIO ANODZADO. AUTOCLAVAVEL. NUMERO DE

SERIE E MARCA IMPRESSOS NO CORPO DA CANETA. EMBALADA EM ESTOJO. CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PROCEDENCIA DE FABRICACAO. CARANTIA MINIMA DE OI ANO DA
DATA DE INSTALACAO. GARANTIA DE ASSISTENCIA TECNICA PECAS DE REPOSI('Ao P/(I5 ANOS E MANUAL
DE OPERACAO

Quantidade: 3 Valor Unit.: 374,fi) Total ltcm:
I t22.OO

LOTE 70 Quant.. I Nunr.O()l I xlro.lro Totall300,00
Ircrn 7(t Unidadc: UNID Marôa: ALT Vodclo .\l rsONtC let CeRaUtÕ

Descriçâo: ULTRASSOM ODONTOLOGICO - JATO DE BICARBONATO INTEGRADO- MOD() OPERAÇAO DIGI-
TAL.
CANETA,/TRANSDUTOR DO ULTRA.SOM AUTOCLAVAVEL

Quantidade: I Valor Unit.: 1.8ü),fi) Total ltem:
L800.0()

LOTE 72 Quant I Num: ()79 ii(r.rrr) Total: 1.677.ü)

llc|n ?2 UniOrOc UNIO Marca. RUCÀ Motlul,, \l IA

Dcscriçâo: CANETA DE ALTA ROTACAO - INSTRLMENTO DE ALTA ROTACAO (OM REITRIGERACAO POR
spRAy euADRUeL0. MtcRoFILTRo tNrencelmtÀvEl. ACoeLAMENTo. l spRA\'. ts tr oe potÉNcÍe.
RoLAMENTo DE ESFERAS CERAMICAS. TRocA BRocAS pB. AUTOCLAVÁvEL ATE I rs . lro o()0 ATE i80.000
RpM.25K LUx. CABECA EM ACo tNox. MtcRo FILTRo Dr Ácua. BUCHA GUIA ENt MEIAL DuRo. AREA DE
PEGA COM ACABAMENTO. I8 MESES DE GARANTIA- BASTAO DE VIDRO. SISTEMA ANTIRREFLEXO,
UTÍLIZADO PARA RETIRADA DE MATERIAL CARIADO. PREPARACAO DE CAVIDADE-S t, C'OROAS.
TRATAMENTO DE SUPERFICIES E ALISAMENTO DE SUPERFICIES DENTAIS E RESTAI;RÀCOES. QUALIDADE
IGUAL A MARCA or RrrrnÊNcre KAvo ou supERIoR.
Quantidadc: 3 Vâlor Unit.: 559,00 Total ltcm:

LOTE 7s Quarrt I Num: 069 I .l()() r)o ' 
o'1lll,' 

,.orr,,
Itcm. Zi Unrdadc. U\lD Mtrca, ALT \lodçlo -\l ISONIC JET CERAMIa

Dcscriçâo: APARELHO ODONTOLOGTCO DE PRE\ENÇÀO COM ULTRA-SOM PIt,TOLLF.( I RICO - COM I

CIRCUITO OSCILADOR. TENSÀO COM FREQUÊNCIA DE 28 K}12 PARA O TRANSDUTOR, MONTADA COM +
PASTILHAS DE CERÁMICA MONTADAS INTERMITANTEMENTES UMA A OUTRA t' \'IBRAÇÀO COM
MOVIMENTO LINEAR. ANTERO POSTERIOR LONGITUDINAL AO CABO. PEÇA DE \I,À() LEVE E ANATOMICA.
cApA Do TRANSDUToR REMovivEL E AUToCLAVAVEL. .r poNTAS DE RASPAGL\.I At ToCLAVAVEIS.
CHAVE
SELETORA DE POTENCIA EM { ESTAGIOS (AMPLITUDE DE VTBRAÇÀO DA PONTA DE II I)i A ().I MM).. DE
ctRculro ELETRoNTco ESTABTLTzADoR DE FREeUENCIA coM sELEÇÀo AUToMÁTI( A DE 2n KHz
CONSTANTE MESMO COM OSCILAÇÀO DA TENSÀO DE REDE.CHAVES AUTOCT AVAVT]IS PARA TROCA DA
PONTA COM PROLONGADOR. CORPO EM ABS COM SIJPERFICIE LISA DE ALTA Dt'RAI]ILIDADE. FACIL
LrMpEzA E DESINFECÇÀo. PEDAL DE coMANDo DE FoRMATO REDoNDo co\t ACto\ AMENTo DE
QUALQUER ANGULO COM FACILIDADE. FUSIVEL DE PROTEÇÀO. JATO DE BI( ARtsO\ {TO COM PEÇA DE
MÀo REMovtvEL PARA AUToCLAVAGEM. 02 FtLTRos DE AR. EM possut stsrEivtA lsENTo DE
CoNTAMINAÇÀo PARA ALIMENTAÇÀo DAS P
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Quantidadc: I Valor Unit.: 1.499,00 Total
L499.00

Itcnr

LOTE 77 Quant : I Nunr: 09ll l.l.+.0() Total: 288.00

ltcm: 77 Unidade: UNID Marcâ: BIOTRON \ltüclo ( L ASSIC

Dcscriçiio: CAI\4AILA ESCURA - CONFECCTONADA EM ACRILICO VERMELHO ES( URO. P.\RA REVELACAO DE

FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO PERIAPICAL E OCLUSAL. COM APRO\IMADAMENTE .I2 X 20 CM.
RECEPIENTES PARA SOLUCAO REVELADORA. FIXADORA E AGUA. EMBALADA I\I)IVIDUALMENTE. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICA('AO

Quantidadc: 2 vnlor Unit: 144,00 Tolal lteur; 288.00

CLAT]STILA QTTARTA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo márimo de lo (\ inte) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento enseiara enr sanções previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pretêitura. e cnr conformidade com
as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitaçào.

CLATISULA QUINTA . DOS RECITRSOS ORÇAMENTARIOS

5.1 A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotaçào Orçamentária

Sccrctaria Munici dc Slriclc
Aquisiçâo dc Bcns Mór,eis. Utclsilros c F-quipâmcnlos dâ

Biisicír

ut ntos c Malerial PcnlllrncrIc
Rcceita de Impostos e dc Tnrrrslcrôrrcllr dc Inlpostos - Sâ-
ridc

Orgixr 02 Podcr Erecuti\'o
Sccrclâria Municipal de Sirirdctind. Orçamentária o5

Funcionll progranática 10.301.5017.2163 Mânutençâo e Encargos corn a Slrírdc Bucal
Ficha Ititt

Matcrial de ConsrunoDespcsà/fontc .1. i.90.:io 00
l-onte de Recurso o 1.02.0 Rcccita dc Impostos c dc Trlnsfcrêucirr dc hnpostos - Sa-

úde

CLÁUSIILA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a) Olerecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa e\ecutar o objeto adju-
dicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó2
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c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais inrpertêiçtles no curso do forneci-
mento- fixando prazo para sua correção.

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçào. para tins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados Íirra das especiÍicações deste

Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência,

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encanrinhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais.

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclarnaçires se obriga a atender
prontamente,

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estatrelecidas na legislaçâo
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vitinras os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. senr a devida anuência
da PREFEITURA,

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12, l3 e l7 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante todà a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitaçào:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condiçires deverào ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas cxpensas de qualquer
produto entregue comprovadantente adulterado ou inutilizável, portanto, fbra das especiticações técnicas e
padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a rerceiros. por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhanrenlo da execução dos ser-
viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da arljudicação desta licita-
ção,

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.
4
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n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presenlc Terrrto de Referência ou

que apresentar defeito ou inrperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATA\ I F-.

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecintenlo até o local determinado pela

CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante. deverá estar devi-

damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofbrtados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Ternro e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especiÍicados

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administratir as-

CLÁT]SULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

E.l. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será etêtuatlo enr até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, nrediante controle emitido pelo
fornecedor.

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento.

E.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serào devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaranr sua reieiçào. sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas,

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). emitida(s) para tins de liquidação e

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos.

8.4.1. Certidão Negativa de Debitos - CND, referente às contribuições preridenciárias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Debitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do donricilio sede da licitante
vencedora,

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST,

E.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no przvo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrprobatorios. mediante ordem
bancária, emitida através de Banco. creditada em conta corrente da Contratada.

8.6. Nenhunt pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará acei-
tação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Preêitura não efetuarâ pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de -'/trt'tt» ttrg'.

8.8. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislaçào aplicável,

8.9. A Contratada reqularntente optante pelo Simples Nacional não sofiera a retenÇàr) tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paganrento flcará condicionado à

5
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apresentação de cornprovação, por rneio de documento oficial, de que tàz.ius iro tratanlento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar,

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras plaças serão de responsa-

bilidade do Contratado

CLAUSULA NONA - IISIIÁNIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE('OS

9.1. Poderâo utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Atirninistração que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador'. desde tlue devidamente com-
provada a vantagem e. respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n'
8.666/93 e Decreto n' 7 .892, de 201 3, relativo à utilização do Sistema de Registr-o de Preços,

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seia prejudicial às obriga-

ções anteriormente assúmidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderào erceder. por órgão ou
entidade, a 5O%o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con',ocatorio c' regislrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgào gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirenr.

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a prirneira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver pr!'\'isão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador,

9.6. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão não participante de'uerá etêtivar a aquisição ou con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.7. Competem ao órgâo nâo participante os atos relativos à cobrança do cunrprirnenlo pelo Íbrnecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla deÍ'esa e o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. enr relaçào às suas prôprias
contratações, intbrmando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8, A Gabinete do Pret'eito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsavel pelos atos de controle e

administraçào da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual sela a Prelàitura Municipal de
Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes através do e-mail tlq I I ilCaO,ir santOantonio-
doleste-. nrt ou pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP 78.628 000 - SANTO ANTONIO DOí
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do coNTRoLE DE pREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços registrados serào tlxos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos preços praticados
no mercado ou de Íàto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgào gerenciador
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pÍomover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso

ll do caput do art 65 da Lei n'8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no ntercado por motivo superveni-

ente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a leduçào dos preços aos valores
praticados pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que nào aceilarem reduzir seus preços aos valores platicados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeÇos aos valores de mercado

observará a classifi caçào original,

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o t'ornecedor nào puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes do pedido,

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicaçào da penalidade se confirmada a veracidade dos nr«rtir o:' e comprovantes apre-

sentados;

10.9. Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade tle negociaçào:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesrlas condições do registro, e,

deÍinido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponente legistrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no l)iário ot'icial do muni-
cipio, lrttps:ildiarion_t al.or nrtlanrm,'unlcI

l0.l l. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder a revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais rantajosa.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMENTO DA ;\TA DE REGISTRO DE PRE-
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo adnrinistrativo es-
pecífico. a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do pedido não
sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a panir da cr)nslatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas.

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de tàbricantes. notas fiscais de aqui-
sição de nlatérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboraçào da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as c.riuências da Ata, por ocor-
rência de desequilibrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequivel enr lirnçào da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisiçõeVcontrataçties.

I1.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perleita e\ecuçào conrratual decorrentes de
caso Íbrtuito ou de força maior, devidamente comprovados,

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Anrt'rnio do Lesre. o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente

7

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-
Leste/llT

(|- nto Antônio do



Santo Antônio do Leste
GOVER
Vivendo um ,,

NO ril
tempo, construindc

ADM. 2A17 i 202C

5tona

I 1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercadoi

I1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica erigida no processo licitatóric;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

I t.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordenr de Ftrr-necimento decoÍTente

da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8 666. de 1993, ou no art.

7'da Lei n" 10.520. de 2002

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. ll e lV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla detêsa

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente conrprovados e justificados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS. E\(.ARGoS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataÇões do serviço/material deste
Edital.

Il) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêrnios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprinrento da entrega./realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS Pf,NALIDADES

li.l. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da l.ei 8 666/c)3. quais sejam:

13. l.I Por atraso injustiÍicado na execução do serviço:

I3. L I . I Atraso de ate I0 (dez) dias, multa diária de O,25oÁ (vinte e cinco centesurro\ por cento);

ll.l.l.2 Atraso superiqr a l0 (dez) dias, multa diária de 0,507o (cinquenta centésinros por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13. I . I .3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova nrulta sobre o valor devido,
equivalente a O,2OoÁ (vinte centésimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0."109t (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

l3 1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato c()n\.ocatório. a Prefeitura
poderá, garantida a previa defesa, aplicar, tambem, as seguintes sanções:

13. 1.2. l. Advertência,
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13.1 .2.2. Multa de até 2OVo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado. recolhida no prazo de

l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embarso de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimenlo de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certitlcado de registro cadastral no

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste prn'prazo nào superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/91

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata tru cobradas administrativa ou

.iudicialmente,

l-1.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrati"a. consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das dentais. quando cabiveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cometiulento de Íiaude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofieq além dos procedimentos cabiveis de atribuição desta
instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão

ser aplicadas cumulativamente.

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre enr Íàse de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada. procedendo-se a paralisação

do fornecimento;

I 3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastranlentr) Unificado de Forne-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro. inrpossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes
do Cadastro Municipal.

13.9 A falta de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirâ ao FORNECEDOR das penalidades a que estâ sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
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cLÁusur-,c, oÉcrrvra eUARTA - oos n-Ícrros pENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

clÁusula oÉcrnra eUINTA - DAS Dlsposrçôrs rtNus
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer làse deste Pregâo, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçào e habititação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propost4 eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregâo.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certiticação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e ó-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública translerida por conveniência do Munici-
pio, sem prejuizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

CLAUSTILA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As paÍtes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer quesiões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos. que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 34EE-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA. na lorma do art. 60 da
Lei 8 666 de21/O6/93.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 dejulho de 2020.

Gt: EBR
FE \I T'\ICIP.\T,

CIRURGICA PARIITA LTDA
CONTRATADA
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